
RESOLUÇÃO N.º   /2006

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 161.º e do

n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, aprovar, para ratificação, o Tratado entre o Reino 

da Bélgica, a República Checa, o Reino da Dinamarca, a República Federal da 

Alemanha, a República da Estónia, a República Helénica, o Reino de Espanha, a 

República Francesa, a Irlanda, a República Italiana, a República de Chipre, a República 

da Letónia, a República da Lituânia, o Grão-Ducado do Luxemburgo, a República da 

Hungria, a República de Malta, o Reino dos Países Baixos, a República da Áustria, a 

República da Polónia, a República Portuguesa, a República da Eslovénia, a República 

Eslovaca, a República da Finlândia, o Reino da Suécia e o Reino Unido da Grã-

Bretanha e Irlanda do Norte (Estados-Membros da União Europeia) e a República da 

Bulgária e a Roménia relativo à adesão da República da Bulgária e da Roménia à União 

Europeia, incluindo o Protocolo relativo às Condições e Regras de Admissão da 

República da Bulgária e da Roménia à União Europeia e seus Anexos, o Acto relativo 

às Condições de Adesão da República da Bulgária e da Roménia e às Adaptações dos 

Tratados em que se funda a União Europeia e seus Anexos e a Acta Final com as suas 

Declarações e Troca de Cartas entre a União Europeia e a República da Bulgária e a 

Roménia, assinado no Luxemburgo, em 25 de Abril de 2005, cujo texto se publica em 

anexo.

Aprovada em 8 de Março de 2006.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Jaime Gama)


